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3A de maio de 1949 

Excelentissimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

( 

IClMARA . 
~ J!1tMt dDs dos~EPUT ÕOS J 

f Semços Le!tisla I.i V qS j 
; 

- 2 JUN tql10 .'.! 

P"R~O"'TOCO ~. . r.: - ' .. { 
1\."7" 'l~.J:RÃ to. 
..L.'I O• J. " }'-! 

Tenho a honra de comunic:ar~~a~v70~;s~s~a~~~~~~~~, 
"-

para que se digne levar ao conhecimento da C aro ar a dos Deputa -

dos, que o Senado adotou e enviou à sanção do Excelentissimo ---Senhor Presidente da República o projeto de lei dessa Câmara 

que autoriza a abertura, pelo Ministério da Agricultura,do cré 

dito especial de Cr$ 1.000.000,00 para construção de uma Esta-
~ , 

çao Experimental em Caceres, Estado de Mato Grosso • 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração. 

DCS 

-----~~-------~--------~------------
Senador Georgino Avelino 

1 2 Secre târio 
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~ O CONGRE.SSO NACIONA 

-<f.~ Art. lº - É criada a Estação Experimental de 

cáceres, no Estado de Mato Grosso, diretamente subordinada ao 

" Instituto Agronomico do Oeste. 
. . . - ..... 

Paragrafo unlCO - Enquanto nao for instalado 

o Instituto Agronômico do Oeste, a Estação Experimental de 

Cáceres ficará subordinada ao Serviço Nacional de Pesquisas 

" Agronomicas. 

Art. 2º - ~ o Poder Executivo autorizado a 

• • abrir, pelo Ministerio da Agricultura, um credito eSDecial de 

Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros)para as construções 

e instalações du Estação ExperiM~ntal cr~cda por esta lei • 

rt. 3º - A Es tação Expp.r men ts.l de • Caceres 

terá por objeto princ~pal o estudo da cultura da ipecacuanha, 

ipeca, poaia (cephaelis ipecacuanha - Rubiacea) e os meios 

mais adequados para a sua defesa. 

. . . - . Paragrafo unlCO - Alem disso, prestara assis-
A ,.." , 

tencia agronomica propriamente dita as necessidades da zona e 

. " estudara o valor botanico e medicinal da variedade de plantas 

da região . 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrá 

rio. 

SE~ADO FEDERAL, em 3A de 

DCS 

-
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c " RA DOS DEPUTADOS t DE . no D 1948. 
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CÂMARA D08 DEPUTADOS 

PROJETO Nº 210-B-1948 

REDAÇÃO 

Redação final do Projeto n Q210-A, de 1948, que autoriza a abertura, • 

pelo Ministério da gricultura, do crédito especial de C~l.OOO.OOO,OO, 

para construção de uma Estação Experimental em Cáceres, Estado de Ma-

to Grosso • 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Artigo lº - É criada a Estação Experimental de Cáceres, 

no Estado dA 1l'1ato Grosso, diretamente subordinada ao Insti tuto Agro-

" nomico do Oeste. 
, , 

Paragrafo unico - Enquanto -nao for instalado o Instituto 

" - " Agranomico do Oeste, a Estaçao Experimental de Caceres ficara subor-
A 

dinada ao Serviço Nacional de Pesquisas Agronomicas. 

Artigo 2º - É o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministério da Agridultura, o crédito especial de C~l.OOO.OOO,OO (um 

milhão de cruzeiros) para as construções e instalações da Estação 

Experimental criada por esta lei. 

Artigo 32 - - " A Estaçao Experimental de Caceres tera por 

objetivo principal o estudo da cultura da ipe('l3.cuanha, ipeca, poaia 

(cephaelis ipecacuanha - Rubiacea) e os meios mais adequados para a 

sua defesa. 

", Ao 

Paragrafo unico - Alem do estatuido neste artigo, a Esta-
- , , A '" 

çao Experimental de Caceres prestara assistencia agronomica propria-
" , A 

mente dita as necessidades da zona e estudara, ainda, o valor bota -

nico e medicinal da variedade de plantas da região. 

Artigo 4º - - , Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

van. 
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CA ARA DOS DEPUTADOS 

.M ~ ~.."f t) - /q 'I Y .. 
~ ~ ÁM<A1;;..;" da. {)Z;UtMit:LiJLt>- ~ 
cMd.·t, ck 4 ~ WD. Duv/ trv/ f=Q C/fWJr5dL;; 

J2 ~~l~ do 7flvJt, ·t::J:; ~' c-o ck.. 
(d~, .uu. 1n40 !f;-csso/ ~ o ry:.H-il/ o 

htlAufJ. ~ .JVJtdlVL lÃ.. ~.MA-Q.. dD-_ 

vifu-A-CM.cu.ill L ,4.~/4- d..rL~C<j ~fft, }~~ 
~~ ~ ~MCLt; ~ ~.~~ 
..e.. ~CVI.( C-tJ"I-U- ~f, fu.:/ IV,? clt{ fet.l.4lfa:;; 
ol..e. fi lA. CLl l C a-t _ /I • <). I ) 

I (~,)~o, M.,-,~ 'S~ ~ -( C( 4.1--

l~~eu.Ma.o ~~J 
• -

12 '''Ip' 'Cf' , 

Apreciando o Projeto 508-47, de autoria do 
, 

doni de Barros e outros, que abre pelo Ministerio da Agricult~ um 
, N N 

credltp de um milhao de curzeiros para a construçao e montagem do 
'" , Instituto Agronomico de eaceres, Mato Grosso, com o objetivo de estu-

~J~./ 
dar a cultura de ipecacl1snha,1e sua defesa, somos de parecer, e~ que 

10 

pese a import&ncia que se lhes atribua~\ em virtude de havemos,em pro-
, , 

jetos analagos, opinado contrariamente, como no caso do da cultura do 

guaranazeiro, que deve ser o mesmo rejeitado. 

S.S. , 13 de agosto de 1947- C"'dl"'-;; d~ Q1f',{. u. l t lAQ.. -

~ARAdosDEPUTADOS 
Imerla dos SI!1'viços Legislativos , 

~r' 1 O MAl ,t, .... ~ 1 ,--.. 

PROTOCO_J GERA L, 
No. _ 1.5:12 

• 

; -.--, • -- -
)- , ..... ~/ 

, 
~ 

Rubens o Braga 

/ 

• 

I ~~L-ifrJ~~ 
~~..L~. " ~ 

,Xpfo cÚ-~_ ~A. ~ 
~ 
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o Projeto nQ 508/47 , de autoria do nobre Deputado Vandoni de 
~ , 

Barros e outros , preve a abertura de um credito especial de Cr$ •••••• 
~ 

1. 000 . 000 , 00 para a construção e montagem de um Instituto Agronomi c o 

em cáceres , Estado de Mêito Grosso , con. o objetivo de ·~studar a cultu­

ra da ipecacuanha e sua defesa . 

2. Sôbre o assunto , a COIr1i.::>são de Aóricultura emitiu r;arecer 
, 

contrario ao rTojeto . 

Esta COI1issão , ao receber o processo para estudos , aprovou o 
, 

nosso parecer , no seL. l ido de que fosse ouvido o :;in~sterio da Agri cul 
~ , 

tura , que , opinando pela inoportunidade da criaçao do Instituto , e f~ 
, , - - , 

voravel a criaçao e instalaçao de uma Estação Experimental em Cace -

res • 

4 . 
A .".., , 

De acordo COlli as lnforl11açoes Irestêidas relo MiListerio es s a 

~.çio ficará subordinada ao ~ituto Agronôlrico do Oeste , 

criado por lei , e cuja instalaçã~ependendo e' ~!.aá da recursos finan -

ceiros . -.: 
, 

Em f'ace dos esclarecirúentos rrestaclos pelo Ministerio da A-
, , 

gricultura , son,os pela abertura do credito ~roposto para a montagem 
~ , 

de uma Estaçao bxp~r~ental em Oaceres, Mato Grosso , subordinada ao 
A , 

Serviço Nacional de Pesquisas Agronolliicaa , Jte que seja instalado o 
~ 

Instituto Agrononlico do Neste . 

6. Apresentamos à consideração da Cârr~a dos Deputados o seguin 
, , ~ 

te projeto que cODsubstancia as medidas indislensaveis a soluça0 do -

assunto ~ 

PROJETO DE L E I 

, 
Autoriza a aberturq , pelo Ministerio 

da Agriculturêi, QO credito especial de 
Cr$ 1 . 00Q . OOO , OO, lara const~ução de u­
ma Estaçao EXIeriIDental em Caceres , Es­
tado de Mato Grosso: 

- , Art . lQ - Fica criada a Estaçao Expcriment .l de Caceres , no 
~ 

Estado de Mato Grosso , dirGtamente subordinada aO Instituto Agronomi-

r __ c o do Oest e . 
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Puragrdfo UlllCO - EnQuanto nao for instalado o Instituto A-

A _ " 

gronomico do Oeste, a ~staçaD Experi~mental de Caceres ficara subordi 
,. 

nada ao Serviço Nacional de Pes luisas AgrunoLicas • 
• 

Art . 2Q - Fica o Poder Executivo autorizó.do a abrir , pelo 
I I ( Ministerio da Agricultura, o credito especial de Cr ~ 1 . 000 . 000,00 um 

milhão de cruzeiros) para as construções e instalações da B~tação Ex 

perimental criada ~or esta lei . 
-. , , 

Art . 3Q - A Estaçao Experllnental de Caceres tera por objet1 

vo principal o estudo da cultura da ipecacuanha , ipeca , poa i a (cephs 

elis i pecacuanaha - RubjaG~ e os Leios mais adeQuados para a sua d.§ 

í'esa. 
, '. ' A. _ 

Paragr~ fo UlllCO - Alem do estatuido neste artlgo , a Estaçao 
, ,,, ,.. , 

Experimental de Caceres prestara assistencia agronOlüca propriamente 
• 

, ' " di ta as neces~idades d.â Z Jna e estudara , aina.a , o valor botanico e 

medicinal da variedade de plantas da r egião . 
- I Art . 4Q - Revogé::Wl- se as disposiçoes eIL. contrario . 

Sala "Antonio Carlos" , 0 de dezembro de 1947 

• 

\ 

A Co .. issão de Finanças llianifesta-se 

-~ 

, Relator 

, 
favor~velmente ao sub~ 
Q Q;Qt r 'j! r i a tI: 9Bt €}o 

t i tutivo oferecido ao ~rojeto n Q 508/47 . ./ 
t2tJ.v~ 

Sala "Antonio Carlos" , 21 de '&oZ'í8ffJbrcfde 1947. 

, Presidente 
....--:::> 

, , D.eL .. tor 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO-- ) 
/' 

l i ' ," 308 \ ,,",-Q l\J...f ~ t~ 
l tCA.-U. UA.J.-? 

Abre pelo Ministério da Agricultura um crédito de Cr$ 1.000.000,00. 
(um milhão de cruzeiros), para a construção e montagem do Ins­
tituto Agronômico de Cáceres, em Mato Grosso, com o objetivo 
principal de estudar a cultura da ipecacuallha e sua defesa. 

(As Comissõp~ rle \gricullura e Finanças) 

Art. 1. o Fica o Poder Executivo au­
torizado a abrir pelo Ministério da 
Agricultura, o crédito de Cr$ ..... . 
1. 000.000,00, um milhão de cruzeiros, 
para a construção e instalação de um 
"!:nstituto Agronômico, na cidade de 
Caceres, Mato Grosso, com o objetivo 
principal de estudar a cultura da ipe­
cacuanha, Lpeca, poaia (cephaelis ipe­
cacuanha - Rubiaeea) e os mais ade­
Quados para a sua defesa. 

Art. 2. o O Instituto. além do que 
estatui o art. 1. o, cuidará da assis­
tência agronômica propriamente dita 
as necessidades da Zona , e estudará 
ainda o valor botânico e medicinal da 
variedade de plantas da região. 

Art. 3.° Revogam-se as clisPosições 
em contrário 

S. S., 23 de julho de 1947. - Van­
doni de Barros - Flores da Cunha -
Hugo Carneiro - poru;e de Arruda -
Raphael Cincurá - Pereira Mendes 
- Martiniano de Araújo. 

A Comissão Executiva, cumprindo o 
disposto no art . 167 do Regimento 
Interno, opina no sentido de que seja 
julgado objeto de deliberação o proje­
to apresentado pelo Sr. Vandoni de 
Barros e outros. abrindo pelo Minis­
tério da Agricultura um crédito de 
CrS 1.000.000,00 para a construção e 
monta gerr. do Instituto Agronômico de 
Caceres, em Mato Grosso. 

Sala da Comissão Executiva, 25 de 
junho de 1947. - Samuel Duarte 
Getulio Moura - Pereira da Silva. 

Impren~a Nac ional - Hi o (lr J a n e iro ll r.:u; il 18 1 í 
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CÂMARA DOS 

PROJETO 

N , 0 210 - 1948 

Abre pelo Ministério da Agricultura um crédito de Cr$ i. 000 .000,00, 
para construção e montagem do Instituto Agronômico de Cáceres, 
em Mato Grosso, com o objetivo principal de estudar a cultur a da 
ipecacuanha e sua defesa; tendo parecer contrário da Comissão 
de Agricultura e parecer, com substitutivo, da Comissão di 
Finanças 

(VIDE PROJETO N.· 508 -

(Discussão inicial ) 

Apreciando o Projeto n .o 508-47, de 
autoria do Deputado Vandoni de Bar­
ros e outros, que abre pelo Ministé­
rio da Agricultura um crédito de um 
milhão de cruzeiros para a construção 
e montagem do Instituto Agronômico 
de Cáceres, Mato Grosso, com o obje­
tivo de estudar a cultura de ipeca­
cuanha, e ipeca, poaia e sua defesa, 
somos de parecer, em que r.ese a im­
portância que se lhes atnbuam, em 
virtude de havermos, em projetos aná­
lagos, opinado contrà.riamente, como 
no caso do da cultura do guaranazei­
ro, que deve ser o mesmo rejeitad"O . 

S. S., 13 de agôsto de 1947 - Co­
missão de Agricultura. - Mereio 
Teixeira, Presidente. - Rubens de 
Melo Braga, Relator. - Lauro Mon­
tenegro. - Rui Palmeira. - Ferreira . 
Lima. - Cordeiro de Miranda. . -
Carlos Pinto Filho. - Dolor de An­
drade - vencido . Sou pelo projeto, 
como um de seus ' signatários. 

PARECER DA OOMISSÃO DE FINANÇAS 

O Projeto n . o 508-47, de autoria do 
nobre Deputado Vandoni de Barros e 
outros, prevê a abertura de um crédtto 

especial de Cr$ 1.000.000,00 para a 
construção e montagem de um Insti­
tuto Agronômico em Cáceres, Estado 
de M a.to Grosso, com o objetivo de 
estudar a cultura da ipecacuanha e 
sUa defesa . 

2 . Sôbre o assunto, a Comissão de 
Agricultura emitiu parecer contrário 
ao projeto. 

3. Esta Comissão, ao receber o pro­
cesso para estudos, aprovou o nosso 
parecer, no sentido de que fosse ouvido 
o Ministério da. Agricultura, que, opi­
nando pelo inoportunidade da criação 
do Instituto, é favorável à criação e 
instalação de uma Estação Experimen­
tal em Cáceres . 

4. De acOrdo com as informações 
prestadas pelo Ministério essa. Fm,a­
ção ficará subordinada ao Instituto 
Agronômico do Oeste, já criado por 
lei, e cujo instalação está dependen­
do de recursos financeiros. 

5. Em face dos esclarecimentos pres­
tados pelo Ministério da Agricultura, 
somos pela abertura do crédito pro­
posto para a montagem de uma Es-
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tação Expe,rtmental em Cáceres, Mate) Sala" Antônio Carlos", ' 27 de a.bril 
Grosso, subordinada ao Serviço Na.cio- • ,si.e 1947. - Souza Costa, Presidente -
nal de Pesquisas Agronômicas, atê que . Israel Pinheiro, Relator - Horácio 

.. . 
seja inst1l.1ado o Instituto Agronômi- Lafer - Segadas Viana ~ Agostinho 
co do ·Oeste. ' Monteiro - Lauro Lopes - ponce de ," , . 

6 . • Apresentamos à consideração da Arruda - João Cleophas, Voto pela. 
CâmarJ dos peputad09 p seguinte pro- abertura do crédito constante do pro-
jeto que consubstancia 'as'medidas in- ' jeto sUnplesmente porque se tnta de 
dispensáveis à solução do assunto: uma iniciativa útil a ser localizada 

PROJETO DE LEI 

Autoriza a abertura, pelo Minis­
tério da Agricultura, do crédito 
especial de Cr$ 1. 000.000,00, para 
construção de uma Estação Expe­
rimental em Cáceres, Estado de 
Mato Grosso: 

y Art. 1. o Fic-1 criada a Estação Ex­
perlmental de Cá<:eres, no Estado de 
Mato Grosso, diretamente ti.ubordina­
<l.a. ao Instituto Agronômico do Oeste. 

Parágrafo único - Enquanto não 
for instalado o Instituto Agronômico 
do Oeste, a Estação Experimental de 
Cáceres ficará subordi'nada ao Servi­
ço Nacionll de Pesqu'sas Agronômicas. 

Art. 2. 0 Fica o Poder Executivo au­
torizado a abrir, pelo Ministério da 
Agricultura, o crédito especial de Cr$ 
1. 000 . 000.00 (um milhão de cruzeiros) 
pa.ra as construções e instalações da 
Jrrstação Experimental criada por esta 
lei·. . 
, ' ' 

Art. 3. 0 A ESD1Ção Experimental de 
Câceres terá por objetivo principal o 
estudo da cultura ipecacuanha, ipeca, 
P?aia (cephaelis ipt)cacuanha - Ru­
bla,cea) e os meios mais adequajos 
para a sua defesa. 

Parágrafo único - Além do esta­
~ído nêste artigo, a Estação Expe­
;pmentàl de Cáceres prestará assis­
tên~ia agronôntJca propriamente dita 
~ , nElpessidades 'da zona e estudará. 
aind l, o valor botânico e medicinal da 
,y.ariedage de pl~ntas da região. 

Art. 4. o Revogam~se as disp~~ições 
" , em contrárip. , . , 

.Sala ,Antônio Carlos", ' 2, de dezem­
, , , bro de 1947. - Israel Pinheiro Rela-

. ,tOl'o ' . 
, .:\ 

PAREC,ER 

q A Comissã:o cl.e Finanças manife~ta­
• ".sg;.favorà:..relmenté , ao ' sub.Stitutivo cfe-
",\,t'i",.oofdcJ'1tot:X!'oje1;o n, 0 · 508-4'7, ". 
.- .. ::" "'.:',.' ;.~: ', ... :I''.!<-~'>.(:';'. ( '~. 

". _o> 

num Estado longinquo e desprovido 
de maiores recursos - Dentro das 
dotações orçamentárias do Ministério 
da Agricultura não será difícil des-
tinar a mesma finalidade quantia pe­
lei menos igual aquela constante do 
projeto porquanto com a quantia nele 
mencionada muito pouco se poderá 
reJ.lisar - Lauro Montenegro - Aloy­
sio de Castro - Justificação, de acôr­
do com o voto do Deputado João Cleo­
phas. 

PROJETO N,o 508 DE 1947, A QUE SE REFE­
REM OS PARECERES 

Abre pelo Ministério da Agricul­

tura um crédito de Cr$ 1.000.000,00, 

(um inilhão de cruzeiros), para 

a construção e montagem do Ins­

titwto Agronômioo de Cáceres, em 

Mato Grosso, com o objetivo prin­

cipal 'de estudar a cultura da ,ipe­

cacuanha e sua defesa. 

(As Comissões de Agricutura e Flt­
nanças) 

Art. 1. o Fica o Poder Executivojl.U­
torizado de abrir pelo Ministério da 
Agricultura, o crédito de Cr$ , ..... 
1. 000.000.00, um milhão de cru:reuOS, 
para a construção e instalação de 'um 
Instituto AgronômiCO, n.! cidade ' de 
Cáoeres, Mato Grosso, com o objetivo 

, r>rincipal de estudar a ·cultura da' 'jpe­
'cacuan:ha, :peca, poaia, (cephaelis ,,'Ípe­
. cRel'anha '~ ' Rub~aooa') e os ma:s àde-

qu ldros 'para 'a 'sua defezs. 
• .,.' '1-" 

' Art. 2 o O Inatitutc>, além dQque 
f'0totui o ., art , 1..0, .çuidará da ~sis-
tência agronômica propriamente dita 
a s '1€cE'< <;idadl's da Zo'rfa, · e estudará 
" - " a 1 ()r bOtân~co e, ,lIledicin 11 da 

" ie plailta.s.4a ,l;'egião. ·,. 
" .. , .. ., .. ,. ~ 

............ ~' . , ' ... ' .:'! _;' .f . -

. ' 

• 

( 

• 

• 
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Art. 3. o Revogam-se as disposições 
em contrário. 

S. S., 23 de julho de 1947 . - Van­
doni de Barros - Flores da Cunha -
Hugo Carneiro - Ponce de Arruda -
Raphael Cincurá - Pereira Mendes 
- Martiniano de Araújo. 

A Comissão Executiva, cumprindo o 
disposto no art. 167 do Regimento 
Interno, opina no sentido de que seja 

• 

julgado objeto de deliberação o proje­
to apresentado pelo Sr. Vandonl de 
Barros e outros, abrindo pelo Minis­
tério da Agricultura um crédito de 
Cr$ 1. 000.000,00 para a construção e 
Irjontagem do Instituto Agronômico de 
Cáceres, em Mato Grosso. 

Sala da Comissão Executiva, 25 de 
junho de 1947 . - Samuel Duarte 
Getulio Moura - Pereira da Silva. 

Imprensa. Nacional - :RIo de Janeiro - Br&l!!l - 1841 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N. 210-A- 1948 

, , 
Abre~ nelo Ministerio da Agricultgra, o credito de um 
milhao de cr~zeiros para construçao e montagem do Ins­
tituto Agronomico de Caceres, em Mato Grosso, com o obje­
tivo principal de estudar a,cultura da ip~cacuanha e sua 
defesa; tendo parecer contrario da Comlssao de Agricul­
tura, parecer cQm substituto,da Comissao ge Finanças e p~ 
ecer da Comissao de Obras Publicas favoravel ao aludido 

substitutivo. 

• 

Art. 1.° Ffc~ Pod 
tor do e bfk pe"-'''-'' 
Ag ltttr!l., () C1'~i •••• • 
1. 000.000.00, um milhão de cruzeiros, 
para a construçâo e instalação de um 
Insti o Agronô o,~.l cidade de 
Câce Mato.cr o, o objetivo . . 
princ aI di estUdar a cultura da. lpe-
cacua ipec ~i a &, (cephaells ipe­
cacuanh - R ~\icea) e 06 ma.1.s ade­
qu ldros llra 11 sUá lIef ezs. 

Art. 2 . o o Instituto. além do que 
esta tui o art. . '. cuidará da assis­
tência agronômica propriamente dita 
as necessidades da Zona. .,.. estudari 
a .' nda o valor botânico e med!cinll da 
variedade de plantas da região. 

Art 3. o Revogam-se as dispOSições 
em contrário . 

S. S . , 23 de julho de 1947. - Van­
doni de Barros - Flores da Cunha -
Hugo Carneiro - Ponce de Arruda -
Raphael Cincurá - Pereira Mendes 
- Martiniano de Araújo . 

A Comissão Executiva, cumprindo o 
msp, r'O no art. 167 do Regimento 
Interno, opina no sentido de que seja 

julgado Objeto de deliberação o proje­
to apresentado pelo Sr. Vandonl de 
Barros e outros, abrindo pelo Minis­
tério da Agricultura um crédito de 
Cr$ 1.000.000,00 para a construção e 
montagem do Instituto Agronômico de 
Câceres, em Mato Grosso . 
. Sall da Co . ão Executiva, 25 de 
Junho de 1947. - Samuel Duarte _ 
Getulio Moura - Pereira da Silva • 

• 
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Apreciando o Projeto n.o 508-47, de 
autoria do Deputado Vandoni de Bar­
lOS e outros, que abre pelo Ministé­
Tio da Agricultura um crédito de um 
milháo de cruzeiros para a construção 
e montagem do Instituto Agronômico 
de Cáceres, Mato Grosso, com o obje­
tivo de estudar a cultura de ipeca­
cuanha, e ipeca, poaia e sua defesa, 
somos de parecer, em que pese a im­
portáncia que se lhes atribuam, em 
virtude de havermos, em projetos aná­
lagos, opinado contràriamente, como 
no caso do da cultura do guáranazei­
ro, que deve ser o mesmo rejeitad'O. 

S. S., 13 de agôsto de 1947 - Co­
missáo de Agricultura. - Mercio 
Teixeira, Presidente. - Rubens de 
Melo Braga, Relator. - Lauro Mon­
tenegro. - Rui Palmeira. - Ferreira 
Lima. - Cordeiro de Miranda. -
Carlos Pinto Filho. - Dolor de An­
drade - vencido. Sou pelo projeto, 
como um de seus signatários. 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS . . -
O Projeto n. o 508-47, de autoria do 

nobre Deputado Vandoni de Barros e 
outros, 'Prevê a abertura de um crédito 

espeeial de Cr$ 1. 000.000,00 para a 
construção e montagem de um Insti­
tuto Agronômico em Cáceres, Estado 
de MltO Grosso, com o objetivo de 
estudar a cultura da ipecacuanha e 
SUa defesa. 

2 Sôbre o assunto, a Comissão de 
Ag;icultura emitiu parecer contrário 
ao projeto. 

3. Esta Comissão, ao receber o pro­
cesso para estudos, aprovou o nosso 
parecer, no sentido de qúe fosse ouvi~o 
o Ministério dl Agricultura, que, OpI­
nando pelo inoportunidade da criação 
do Instituto é favorável à criação e , - . instala.ção de uma Estaçao Expenmen-
tal em Cáceres. 

4. De acôrdo com as infonnações 
prestadas pelo Ministério esS.l. Esta­
ção ficará subordinada. ao .Instituto 
Agronômico do Oeste, Já cnado por 
lei e cUjo instalação está dependen­
do' de recursos financeiros. 

5. Em face dos esclarecimentos pres­
tados pelo Ministério da Agricultura, 
somos pela abertura do crédito pro­
posto para a montagem de uma Ell-

tação Experimental em Cáceres, Mato 
Grosso, subordinada ao Serviço Nacio­
nal de Pesquisas Agronômicas, até que 
seja instalado o Instituto Agronômi­
co do Oest-e. 

6. Apresentamos à consideração da 
Câman dos Deputados o segUinte pro­
jeto que consubstancia as medidas in­
dispensáveis à solução do assunto: 

PROJETO DE LEI 

AutOriza a abertura, pelo Mínis­
tério da Agricultura, do crédito 
especial de Cr$ 1.000.000,00, para 
construção de uma Estação Expe­
rimental em Cáceres, Estado de 
Mato Grosso: 

Art. 1. o Fic.l criada a Estação Ex­
perimental de Cáceres, no Estado de 
Mato Grosso, diretamente subordina­
da ao L ... tituto Agronômico do Oeste. 

Parágrafo único - Enquanto não 
for instalado o Instituto Agronõmico 
do Oeste, a Estação Experimental de 
Cáceres ficará subordinada ao Servi­
ço Nacionll de Pesquisas Agronômicas. 

Art. 2. o Fica o Poder Executiva au­
torizado a abrir, pelo Ministério da 
Agricultura., o crédito especial de Cr$ 
1. 000.000,00 (um milhão de cruzeiros) 
para as construções e instalações da 
Estação Exper.1mental criada por esta 
lei. 

Art. 3. o A Est lção Experimental de 
C~es terá por objetivo principal o 
estudo da cultura ipecacuanha, ipeca, 
poaia (cephaelis lpecacuanha _ Ru­
biacea) e os meios mais adequajos 
para a sua defesa. 

Parágrafo único - Além do esta­
tuído nêste artigo, a Estação Expe­
rimentaI de Cáceres prestará assis­
tilncla agronÔmica propriamente dita 
às hecessidades da zona e estudará 
alndl . o valor botânico e medicinal d:{ 
variedade de plantas da região. 

Art . 4. 0 Revogam-se as diSPosições 
em contrário. 

. Sala ,Antônio Carlos". 2 de dezem­
bro de 1947. - Israel Pinheiro, Rela­
tor . 

PARECER 

A Comissão de Finanças manifesta_ 
se favotàveImente ao sub..tHutivo ofe­
recid.o ao projeto n. o 508-47 
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Sala "Antônio Carlos", 27 de abril 
de 1947. - SOuza Costa, Presidente _ 
Israel Pinheiro, Relator _ Horácio 
Lafer - Segadas Viana - Agostinho 
Monteiro - Lauro Lopes _ Ponce de 
Arruda - João Cleophas, Voto pela 
abertura do crédito constante do pro­
jeto simplesmente porque se tnta de 
uma iniciativa útil a ser localizada 
num Estado longínquO e desprovido 
de maiores recursos - Dentro das 
dotações orçamentáIias do Mín.istéIio 
da AgIicuItura não será difícil des­
tinar a mesma finalidade quantia pe­
le menos igual aquela constante do 
projeto porquanto 'com a quantia nele 
mencionada muito pouco se poderá 
rellisar - Lauro Montenegro _ Aloy­
sio de Castro - Justificação, de acõr­
do com o voto do Deputado João Cleo­phas. 

.. 

L 
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C. COMISSÃO DE OBTtAS PúBLICAS 

P A R E C E R 

PrQj 9"É:O nO 210/94~ 

O Projeto ora em f6co de autoria do ilustre Deputado 

Vandoni de Barros e outras , prevê a criação do Instituto Agronô 

mico em Cáceres no Estado do Mato Gro,sso , para estudar a cultu 

ra da ipecacuanha e sua defesa. Trata-se , efetivamente , de uma 

iniciativa nobrE! e jus,ta , quer quanto ao aspecto de defesa de 
nossa imensa flóra , quer no terreno econômico . Mas , Sr . Presi­

dente , parece-me que a esta Comissão , de acôrdo com o regimento 

interno , art . 33 parágrafo 12 , s6 compete o estudo nas questõ~ 

relativas às obras públicas , e quanto a esta parte é que me 

animo a falar no presente projeto . Trata-se , evidentemente , de 

uma obra pública que vem beneficiar , não s6 o grande Estado 

de Mato Grosso , mas , ainda , o objetivo principal de estudar a 
cultura da ipecacuanha ( ipeca) e sua defesa contribuindo as­

s}m para a nossa economia • 
.. '" " ... -~ , ·Ouvl.dã. a . Comis'são de Agricultura , emitiu parecer 

. ~ 
.. " contrário ao projeto . Ap6s foi a Comissão de Finanças que so-

" 

licitou informações ao Ministério da Agricultura,aue opinou 

pela inoportunidade do projeto . 

Entretanto , opinou , o referido Minlstério , favorável 

à criação e instalação de uma Estação Experimental em Cáceres. 

Diante dos esclarecimentos prestados pelo Ministé­

rlO da Agricultura , a douta Comissão de Finanças apresentou 

um substitutivo ao projeto e , em seu artigo 2º é que me pare­
ce , deve se manifestar esta Comissão, pois no mesmo está ex­

plicito as construções e instalações da ~stação Experimental 

em Cáceres no Estado de Mato Grosso. 
Sr . Presidente , embora sem maiores elementos , chega­

se à conclusão que realmente o substitutivo da Comissão de Fi 

nanças vem atender , em parte , às necessidades de uma região 

rica no valor botânico e medicinal . 

Assim , salvo melhor juizo , somos pela aprovação do 

substitutivo da Co 'S8~ de Finanças . 

Sala d s sessões,da Comi~ão de Obras Públicas , 29 

de julho de 194 - C;; 

, ~ , /?€~RI()R , 

MGP/ 
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